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DECRETO Nº 073/2025.

SÚMULA:  “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 165.962,40 PARA REFORÇO EM DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual nº
052/2024, em 19 de Novembro de 2024;

DECRETA

Art. 1º  – Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé,
para o exercício de 2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
165.962,40 (Cento e sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e dois reais e
quarenta centavos) destinado a atender aos seguintes Programas de Trabalho:

Órgão: 02 DEP ARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 28.123.0401.2.008 CONTRIBUIÇÃO P ASEP
29 3.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES).............................R$ 100.000,00

Órgão: 04 DEP ARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO E HAB
Unidade: 001 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Funcional: 15.452.1501.2.037 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
98 3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte 00844 AMPLIAÇÃO RECAPE CICLOVIA.....................................R$ 412.47
Fonte 00840 Pavimentação Pedras Irregulares..................................R$ 15.549,93

Órgão: 06 DEP ARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 003 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
Funcional: 18.541.1801.2.076 PROGRAMA  DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
218 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...............................R$ 10.000,00
404 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...............................R$ 10.000,00

Órgão: 08 DEP ARTAMENTO DE CULTURA
Unidade: 001 DIVISÃO CUL TURA
Funcional: 13.392.1301.2.093 INCENTIVO A CULTURA
2843.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte 00909 RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS (CULTURA)......... 30.000,00

Art. 2º  - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes do Excesso de
Arrecadação  das fontes: 00844 Ampliação Ciclovia R$ 412,47, 00840
Pavimentação Pedras Irregulares R$ 15.549,93, 00000 Recursos Ordinários
(Livres) R$ 100.000,00;  00909 Recursos vinculados a Fundos (CULTURA) R$
30.000,00 e da Anulação da dot ação:

Órgão: 06 DEP ARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 003 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
Funcional: 18.541.1801.2.076 PROGRAMA  DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
218 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 00823 Programa de Educação Ambiental.................................R$ 20.000,00

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 20 DE
OUTUBRO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 054/2025.

Às 09:00 horas do dia 20 do mês de outubro do ano de 2025, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação
de Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 054/2025, destinado à Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de transporte e viagem
destinados a pessoas idosas (60+), participantes do Serviço de
Convivência e Fort alecimento de Vínculos – SCFV , vinculados à Secret aria
Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do It araré/PR,
conforme Deliberação nº 034/2024 – CEDIPI/PR . Prosseguindo em
consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/2023 e 018/2023,
e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o recebimento de
três orçamentos junto a empresas do ramo, bem como a consulta publica do
sistema Banco de Preço, obtendo os seguintes valores: a Empresa NAYARA
ANA MORENO - ME inscrita no CNPJ sob o nº 51.544.498/0001-94 apresentou
sua proposta no valor total de R$ 33.100,00 (trinta e três  mil e cem reais); a
Empresa ANA CAROLINE SANT OS DE OLIVEIRA - ME inscrit a no CNPJ
sob o nº 37.505.477/0001-39 apresentou sua proposta no valor total de R$
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais); e a Empresa: AGLM
ENTERPRISE LTDA - ME inscrit a no CNPJ sob o nº 47.006.801/0001-28
apresentou sua proposta no valor total de R$ 31.900,00 (trinta e um mil e
novecentos reais); e do Sistema BANCO DE PREÇOS  NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA inscrit a no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95,
o qual através de sua pesquisa, obteve a cotação de preço no valor total de R$
54.291,67 (cinquenta e quatro mil duzentos e noventa e um reais e sessenta e
sete centavos). Na sequencia houve a publicação no Diário Oficial do Município,
no dia 14 de outubro de 2025, Edição 2374 onde se deu o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentação de novas propostas. Findo o prazo, constatou que houve
o recebimento de propostas adicionais das empresas: NAYARA ANA MORENO
- ME inscrita no CNPJ sob o nº 51.544.498/0001-94, apresentou sua proposta
via e-mail na data de 17/10/2025 as 16:38h, no valor total de R$ 30.500,00 (trinta
mil e quinhentos reais); e a empresa AGLM ENTERPRISE LTDA - ME inscrit a
no CNPJ sob o nº 47.006.801/0001-28 apresentou sua proposta via e-mail na
data de 17/10/2025 as 11:58h, no valor total de R$ 30.890,00 (trinta mil oitocentos
e noventa reais). Diante disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM à empresa NAYARA ANA MORENO - ME inscrit a
no CNPJ sob o nº 51.544.498/0001-94 , que apresentou o menor preço no
presente certame. Assim convoco a empresa NAYARA ANA MORENO - ME para
apresentar as documentações que comprove reunir as condições necessárias
para contratar com a Administração, conforme item 1.7 C1, C2 e C3 do Termo de
Referência, em até 02 (dois) dias úteis para as devidas formalidades, em
conformidade com regra disposta no aviso publicado supracitado. Nada mais a
ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI
MAEDA YAMASSAKI,  lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme,
vai devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI  JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                           EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO
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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025.

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná torna público que fará
realizar, às 09:30 horas do dia 04 de dezembro do ano de 2025, na plataforma
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, pelo
site www.bll.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste,
da(s) seguinte(s) obra(s):
Construção de ciclovia em concreto moldado in loco, com largura de 3,00
m e extensão de 764,64 m (área total: 2.293,92 m²), incluindo execução de
placa de obra, camada final de aterro compactado, lastro granular e
pavimento de concreto armado com tela Q-196, conforme projeto e
especificações técnicas, referente à Emenda Parlamentar nº. 202137710001
– Plano de Ação nº. 09032021-01 1461.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - PR e na plataforma
www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

Santana do Itararé - PR, 20 de outubro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

= ERRATA =

PORTARIA Nº. 012/2025

SÚMULA:  “CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO PROFISSIONAL
(AVANÇO HORIZONTAL) AOS SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ-ESTADO
DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICA”.

O CHEFE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL REINNALDO DE OLIVEIRA AMADOR
OLIVEIRA NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI
COMPLEMENTAR Nº. 08/2013 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica concedido Progressão por Desempenho Profissional (avanço
horizontal) para os servidores efetivos do Poder Legislativo relacionados neste
artigo, por cumprirem as exigências expressas nos artigos 65, 67 §1º e 69 da Lei
Complementar nº 08/2013 - Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos
Servidores Públicos do Município; Assim sendo, os mesmos serão enquadrados
nas referências conforme abaixo:

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ, EM DE 19 SETEMBRO DE 2025.

REINALDO DE OLIVEIRA  AMADOR DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 14/2025

Súmula:  “Concede Licença Prêmio a Servidor Efetivo e dá outras providências”.

O Senhor REINALDO DE OLIVEIRA  AMADOR OLIVEIRA , Presidente da
Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei RESOLVE:

Art. 1°  - Conceder ao Servidor Público Efetivo da Câmara Municipal de Santana
do Itararé – PR, Sr. MARCO ANTONIO DA SILVA, o uso e gozo de Licença Prêmio
pelo período de 15 de outubro de 2025 à 12 de janeiro de 2026, nos termos do
artigo 125 da Lei nº 029/2003 – Estatuto dos Servidores, referente ao período
aquisitivo de 15 de fevereiro de 2009 a 15 de fevereiro de 2014.

Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, em 14 de outubro de 2025.

REINALDO DE OLIVEIRA  AMADOR OLIVEIRA
PRESIDENTE

AUTORIZAÇÃO

Considerando a Resolução nº 04/2025, que regulamenta as Pequenas Compras
ou de Prestação de Serviços de Pronto Pagamento, nos termos da Lei nº 14.133/
2021, e suas atualizações, em especial o Decreto Federal de atualização de
valores;

Considerando a necessidade justificada da aquisição/contratação, e que as
despesas, pela sua essencialidade e urgência não podem se submeter ao
processo normal de contratação em prejuízo à administração;

Considerando o termo de formalização de demanda, especialmente no que tange
à razão da escolha do fornecedor, a justificativa do preço e a fundamentação da
necessidade da aquisição;

D E T E R M I N O:

I – Fica autorizado o departamento jurídico da Câmara Municipal de Santana do
Itararé - Paraná, a proceder à manutenção do computador com a empresa
INFOMENDES – Informática , CNPJ 27.459.796/0001-00, nos termos das
justificativas apresentadas e da cotação de preço realizada, observando o valor
limite de R$ 945,00.

II – O ato deverá ser formalizado nos termos da Resolução nº. 04/2025, com a
juntada da documentação correspondente.

III – Encaminhe-se  ao Departamento responsável para que se proceda à
efetivação da compra/aquisição do bem ou serviço, após, para o respectivo
empenho, liquidação e pagamento conforme os mandamentos da Lei Federal nº
4320/64, garantindo o cumprimento das exigências legais.

IV – Publique-se  a presente autorização no diário oficial do Município e no site
da instituição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 04/2024.

V – Autue-se  como Compra Direta nº. 07/2025.

Santana do Itararé, 20 de outubro de 2025.

REINALDO DE OLIVEIRA  AMADOR OLIVEIRA
Presidente
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